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DECRETO N° 30.888, DE 19 DE MARÇO DE 2025

REGULAMENTA A LEI N° 7.270, de 24 DE OUTUBRO DE 2024,

QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRÉVIA

INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DE ORIGEM

ANIMAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COLATINA-ES

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto nos incisos IV

do art. 99 da Lei Orgânica do Município, е,

CONSIDERANDO a Lei nº 7.270, de 24 de outubro de 2024, que

dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal e os procedimentos obrigatórios de

inspeção sanitária em estabelecimentos que manipulam e/ou processam produtos de origem animal

no município de Colatina-ES e dá outras providências, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a citada lei,

DECRETА:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de

origem animal, que disciplina a fiscalização e a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem

animal, instituída pela Lei nº 7.270, de 24 de outubro de 2024.

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput, de competência do município de Colatina-ES,

serão executadas pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM), vinculado a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento e Infraestrutura Rural.

CAPÍTULO II

DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO

Art. 2º. A inspeção e a fiscalização de estabelecimentos de produtos de origem animal que realizem o

comércio municipal, no município de Colatina-ES, abrange:
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I - os aspectos industrial e sanitário dos produtos de origem animal, comestíveis, por meio da
inspeção ante e dos animais destinados ao abate;

II - o recebimento, manipulação, fracionamento, transformação, elaboração, embalagem, rotulagem,
conservação, acondicionamento, armazenamento e o trânsito de produtos de origem animal.

Art.3°. Ficam sujeitos à inspeção, à reinspeção e à fiscalização, previstas neste Decreto:

I- os animais domésticos, exóticos e silvestres, destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e
matérias-primas;

II - o pescado e seus derivados;

III - o leite e seus derivados;

IV - os ovos e seus derivados:

V - os produtos das abelhas e seus derivados.

§ 1°. A inspeção e a fiscalização previstas no caput deste artigo são aplicáveis aos produtos

comestíveis, adicionados ou não de produtos vegetais.

§ 2°. Excluem-se das disposições do § 1° deste artigo os produtos que tenham finalidade

medicamentosa ou terapêutica e as preparações opoterápicas.

Art.4°. A fiscalização e a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal serão geridas,

de modo que seus procedimentos e sua organização se façam por métodos universalizados e sejam

aplicados equitativamente em todos os estabelecimentos inspecionados e registrados pelo SIM,
conforme sua classificação.

Art.5°. As atividades de fiscalização e de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem
animal serão coordenadas, preferencialmente, por Médico Veterinário do SIM.

§ 1°. É atribuição do Médico Veterinário do SIM a inspeção e a fiscalização previstas neste Decreto,

com previsão de suporte técnico de profissionais de áreas afins e de nível médio, respeitadas as
competências devidas.

§ 2°. Todos os servidores que realizem as atividades de inspeção e fiscalização deverão estar
lotados na Coordenação do SIM.

§ 3°. A coordenação deverá ter, pelo menos, um servidor Médico Veterinário efetivo no quadro de
funcionários do SIM.
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Art.6°. O servidor do SIM, mediante apresentação de documento de identificação funcional, no

exercício de suas funções, terá livre acesso, em qualquer hora, aos estabelecimentos e às suas

dependências, às propriedades rurais, aos depósitos, aos armazéns ou a qualquer outro local ou

instalação onde se abatam animais, processem, manipulem, transformem, preparem, transportem,

beneficiem, acondicionem, armazenem ou comercializem produtos e subprodutos de origem animal,

matérias-primas e afins, no âmbito do SIM.

Art. 7°. A inspeção e a fiscalização a que se refere ao art. 3º deste decreto abrangem:

I - inspeção ante mortem e post mortem das diferentes espécies animais;

II - verificação das condições higiênico-sanitárias das instalações, dos equipamentos e do

funcionamento dos estabelecimentos;

III - verificação da prática de higiene e dos hábitos higiênicos pelos manipuladores de alimentos;

IV - verificação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos;

V - verificação da rotulagem e dos processos tecnológicos dos produtos de origem animal quanto ao

atendimento da legislação específica;

VI - coleta de amostras para análises fiscais e avaliação dos resultados de análises físicas,

microbiológicas, físico-químicas, de biologia molecular, histológicas e demais que se fizerem

necessárias à verificação da conformidade dos processos produtivos ou dos produtos de origem

animal, podendo abranger também aqueles existentes nos mercados de consumo;

VII - avaliação das informações inerentes à produção primária com implicações na saúde animal e na

saúde pública;

VIII - avaliação do bem-estar dos animais destinados ao abate;

IX - verificação da água de abastecimento;

X - fases de obtenção, recebimento, manipulação, beneficiamento, industrialização, fracionamento,

conservação, armazenagem, acondicionamento, embalagem, rotulagem, expedição e transporte de

todos os produtos, comestíveis e não comestíveis, e suas matérias-primas, com adição ou não de

vegetais;

XI - classificação de produtos e derivados, de acordo com os tipos e os padrões fixados em legislação

federal ou em fórmulas registradas com base em legislação específica estadual ou municipal;

XII - verificação dos meios de transporte de animais vivos e produtos derivados e suas matérias-

primas destinados à alimentação humana;

XIII - controle de resíduos e contaminantes em produtos de origem animal;

XIV - controles de rastreabilidade dos animais, das matérias-primas, dos insumos, dos ingredientes e

dos produtos ao longo da cadeia produtiva;

XV - certificação sanitária dos produtos de origem animal;
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XVI - outros procedimentos de inspeção, sempre que recomendarem a prática e o desenvolvimento

da indústria de produtos de origem animal.

§ 1°. A fiscalização e a inspeção abrangem também os produtos afins, como: coagulantes,

condimentos, corantes, conservadores, antioxidantes e fermentos, entre outros, utilizados na

industrialização de produtos de origem animal.

§ 2°. Todos os produtos de origem animais oriundos de estabelecimentos inspecionados poderão ser

reinspecionados quando forem utilizados como matéria-prima na elaboração de outros produtos desta

natureza.

§ 3°. O Médico Veterinário do Serviço de Inspeção deverá oficiar, de imediato, às autoridades da

Defesa Sanitária Animal, da Secretaria de Estado da Saúde ou de outros órgãos competentes, a

ocorrência de enfermidade animal ou zoonose de notificação obrigatória de que tiver conhecimento.

§ 4°. As inspeções e a fiscalização previstas no caput deste artigo são realizadas:

1 - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas que sejam destinadas à manipulação ou

ao processamento de produtos de origem animal;

Il - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstos neste decreto,

para abate ou para industrialização;

III - nos estabelecimentos que recebam o pescado para manipulação, distribuição ou para

industrialização;

IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos para distribuição em natureza ou para

industrialização;

V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou para
industrialização;

VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados para

beneficiamento ou para industrialização;

VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem ou

expeçam matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis, procedentes de

estabelecimentos registrados.

Art. 8°. A execução da inspeção e fiscalização pelo SIM isenta o estabelecimento de qualquer outra

fiscalização industrial ou sanitária federal, estadual ou municipal, a fim de evitar a duplicidade de
fiscalização, respeitadas as competências de cada órgão.

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29707-850
TEL: (27) 3177-7000 | www.colatina.es.gov.br

4



COLATINA

PREFEITURA DE

COLATINA
SECRETARIA DE GOVERNO

Art. 9º. A inspeção industrial e sanitária e a fiscalização de que trata este Decreto podem ser

executadas de forma permanente ou periódica.

§ 1° A execução de inspeção e fiscalização será instalada de forma permanente nos

estabelecimentos de abate das diferentes espécies animais, compreendendo as espécies de açougue

e caça.

§ 2° Nos demais estabelecimentos, a inspeção e a fiscalização serão executadas de forma periódica,

com a frequência estabelecida em normas complementares, considerando o risco dos diferentes

produtos e processos produtivos envolvidos, o resultado da avaliação dos controles dos processos de

produção e o desempenho de cada estabelecimento, em função da implementação dos programas de

autocontrole.

Art.10. Para a consecução dos objetivos da Lei nº 7.270/2024 e do presente regulamento, fica a

SEMDIR autorizada a realizar convênio e termos de cooperação técnica com órgãos da

administração pública direta e indireta, com o objetivo de viabilizar, desenvolver ou de aperfeiçoar as

atividades de inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal.

Art.11. A Secretaria de Desenvolvimento e Infraestrutura Rural (SEMDIR) poderá se valer de

servidores de consórcios públicos dos quais o município participe, se for o caso, para a execução dos

objetivos deste regulamento, respeitadas as competências.

Art.12. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal será instalada nos

estabelecimentos após o seu devido registro junto ao SIM.

Art. 13. Para efeito deste regulamento, considera-se:

Amostra: porção, fragmento ou unidade de um produto natural ou fabricado, destituído de valor

comercial, em quantidade representativa e suficiente para demonstrar sua natureza, qualidade ou seu

tipo;

Análise de controle de qualidade: análise efetuada pelo estabelecimento para controle de processo

e monitoramento da qualidade das matérias primas, insumos e dos produtos;

Análise de Perigo e Pontos Críticos de Controle (APPCC): sistema que identifica, avalia e controla

perigos que são significativos para a inocuidade dos produtos de origem animal;

Análise fiscal: ato fiscal no qual é realizada análise da água, matérias-primas, ingredientes ou

produtos alimentícios coletados pela autoridade fiscalizadora competente no intuito de verificar a sua

conformidade de acordo com legislações específicas e os dispositivos deste regulamento;

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29707-850

TEL: (27) 3177-7000 | www.colatina.es.gov.br

5

미

























































































COLATINA

RABALANG WAPO кс

PREFEITURA DE

COLATINA
SECRETARIA DE GOVERNO

Art. 163. No caso de aves que apresentem lesões mecânicas extensas, incluídas as decorrentes de

escaldagem excessiva, as carcaças e osos órgãos devem ser condenados.

Parágrafo único. As lesões superficiais determinam a condenação parcial com liberação do restante

da carcaça e dos órgãos.

Art. 164. As aves que apresentem alterações putrefativas, exalando odor sulfídrico-amoniacal e

revelando crepitação gasosa à palpação ou modificação de coloração da musculatura devem ser

condenadas.

Art. 165. No caso de lesões de doença hemorrágica dos coelhos, além da ocorrência de mixomatose,

tuberculose, pseudo-tuberculose, piosepticemia, toxoplasmose, espiroquetose, clostridiose e

pasteurelose, as carcaças e os órgãos dos lagomorfos devem ser condenados.

Art. 166. As carcaças de lagomorfos podem ter aproveitamento parcial no caso de lesões de

necrobacilose, aspergilose ou dermatofitose, após a remoção das áreas atingidas, desde que não

haja comprometimento sistêmico da carcaça.

Art. 167. No caso de endoparasitoses e ectoparasitoses dos lagomorfos transmissíveis ao homem ou

aos animais ou com comprometimento da carcaça, estas devem ser condenadas e também os

órgãos.

Parágrafo único. Apenas os órgãos ou as áreas atingidas devem ser condenados quando não

houver comprometimento da carcaça.

SUBSEÇÃO II

DA INSPEÇÃO POST MORTEM DE BOVINOS E BÚFALOS

Art. 168. Na inspeção de bovinos e búfalos, além do disposto nesta Subseção e em norma

complementar, aplica-se, no que couber, o disposto na Seção III deste Capítulo.

Art. 169. As carcaças e os órgãos de animais com hemoglobinúria bacilar dos bovinos, varíola,

septicemia hemorrágica e febre catarral maligna devem ser condenados.

Art. 170. As carcaças com infecção intensa por Cysticercus bovis (cisticercose bovina) devem ser

condenadas.
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preparação de gêneros não destinados a alimentação humana.

1 - oriundos da condenação de produtos de origem animal; ou

II - cuja obtenção é indissociável do processo de abate, incluídos os cascos, os chifres, os pelos, as

peles, as penas, as plumas, os bicos, o sangue, o sangue fetal, as carapaças, os ossos, as

cartilagens, a mucosa intestinal, a bile, os cálculos biliares, as glândulas, os resíduos animais e

quaisquer outras partes animais.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam aos produtos fabricados a partir do

processamento posterior dos produtos de que trata o caput, tais como: enzimas e produtos

enzimáticos, produtos opoterápicos, produtos farmoquímicos ou seus produtos intermediários,

insumos laboratoriais, produtos para saúde, produtos destinados à alimentação animal com ou sem

finalidade nutricional, produtos gordurosos, fertilizantes, biocombustiveis, sanitizantes, produtos de

higiene e limpeza, a cola animal, o couro e produtos derivados e os produtos químicos.

Art. 312. Para os fins deste Decreto, produto gorduroso não comestível é todo aquele obtido pela

fusão de carcaças, de partes da carcaça, de ossos, de órgãos e de vísceras não empregados no

consumo humano e o que for destinado a esse fim pelo SIM.

Parágrafo único. O produto gorduroso não comestivel deve ser desnaturado pelo emprego de

substâncias desnaturantes, conforme critérios definidos SIM.

Art. 313. Todos os produtos condenados devem ser conduzidos à seção de produtos não

comestíveis, proibida sua passagem por seções onde sejam elaborados ou manipulados produtos

comestíveis.

§ 1° A condução de material condenado até a sua desnaturação pelo calor deve ser efetuada de

modo a se evitar a contaminação dos locais de passagem, de equipamentos e de instalações.

§ 2° Os materiais condenados destinados às unidades de beneficiamento de produtos não

comestíveis devem ser previamente desnaturados por substâncias desnaturantes, na forma

estabelecida em regulamento federal específico.

Art. 314. Quando os resíduos não comestíveis se destinarem às unidades de beneficiamento de

produtos não comestíveis, devem ser armazenados e expedidos em local exclusivo para esta

finalidade e transportados em veículos vedados e que possam ser completamente higienizados após

a operação.
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Art. 315. É obrigatória a destinação de carcaças, de partes das carcaças, de ossos e de órgãos de

animais condenados e de restos de todas as seções do estabelecimento, para o preparo de produtos

não comestiveis, com exceção daqueles materiais que devem ser submetidos a outros tratamentos

definidos em legislação específica.

Parágrafo único. É permitida a cessão de peças condenadas, a critério do SIM, para instituições de

ensino e para fins científicos, mediante pedido expresso da autoridade interessada, que declarará na

solicitação a finalidade do material e assumirá inteira responsabilidade quanto ao seu destino.

Art. 316. A elaboração de ingredientes ou insumos destinados à alimentação animal tais como a

farinha de carne, a farinha de sangue, a farinha de carne e ossos, a farinha de vísceras, a farinha de

penas, a farinha de penas e vísceras, a farinha de pescado e outros, são de atribuição dos

estabelecimentos registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - МАРА.

Art. 317. É permitido o aproveitamento de matéria fecal oriunda da limpeza dos currais e dos veículos

de transporte, desde que o estabelecimento disponha de instalações apropriadas para essa

finalidade, observada a legislação específica.

Parágrafo único. O conteúdo do aparelho digestório dos animais abatidos deve receber o mesmo

tratamento disposto no caput.

Art. 318. É permitida a adição de conservadores na bile depois de filtrada, quando o estabelecimento

não tenha interesse em concentrá-la.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por bile concentrada o produto resultante

da evaporação parcial da bile fresca.

Art. 319. Os produtos de origem animal não comestíveis tais como as cerdas, as crinas, os pelos, as

penas, os chifres, os cascos, as conchas e as carapaças, dentre outros, devem ser manipulados em

seção específica para esta finalidade.

Art. 320. Os estabelecimentos de abate podem fornecer órgãos, tecidos ou partes de animais como

matérias-primas para fabricação de produtos opoterápicos, de insumos farmoquímicos ou de seus

intermediários, de insumos laboratoriais, e para outras finalidades não sujeitas à fiscalização pelo

Serviço de Inspeção oficial, desde que disponham de instalações e equipamentos específicos, e

atendam aos requisitos de produção definidos pelo órgão competente.
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§ 1°. O queijo provolone fresco pode apresentar pequena quantidade de manteiga na sua massa,
dando lugar à variedade denominada butirro.

§ 2°. O queijo de que trata o caput pode ser defumado e devem ser atendidas as características
sensoriais adquiridas nesse processo.

§3°. O queijo de que trata o caput pode ser denominado caccio-cavalo, fresco ou curado, quando
apresentar formato ovalado ou piriforme.

Art. 373. Para os fins deste Decreto, queijo regional do norte ou queijo tropical é o queijo obtido por
meio da coagulação do leite pasteurizado com coalho ou com outras enzimas coagulantes
apropriadas, ou de ambos, complementada pela ação de fermentos lácticos específicos ou de soro-
fermento, com a obtenção de uma massa dessorada, cozida, prensada e salgada.

Art. 374. É permitida exclusivamente para processamento industrial a fabricação de queijos de
formas e pesos diferentes dos estabelecidos em RTIQ, desde que sejam mantidos os requisitos
previstos para cada tipo.

SUBSEÇÃO IV

DOS LEITES FERMENTADOS

Art. 375. Para os fins deste Decreto, leites fermentados são produtos lácteos ou produtos lácteos
compostos obtidos por meio da coagulação e da diminuição do pH do leite ou do leite reconstituído
por meio da fermentação láctea, mediante ação de cultivos de microrganismos específicos, com
adição ou não de outros produtos lácteos ou de substâncias alimentícias.

§ 1°. Os microrganismos específicos devem ser viáveis, ativos e abundantes no produto final durante
seu prazo de validade, conforme disposto em normas complementares.

§ 2°. São considerados leites fermentados o iogurte, o leite fermentado ou cultivado, o leite acidófilo
ou acidofilado, o kumys, o kefir e a coalhada.

SUBSEÇÃO V
DOS LEITES CONCENTRADOS E DESIDRATADOS
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Art. 376. Para os fins deste Decreto, leites concentrados e leites desidratados são os produtos

lácteos resultantes da desidratação parcial ou total do leite por meio de processos tecnológicos

específicos.

§ 1°. Para os fins deste Decreto, consideram-se produtos lácteos concentrado
s o leite concentrado, o

leite evaporado, o leite condensado e outros produtos que atendam a essa descrição.

§ 2°. Para os fins deste Decreto, consideram-se produtos lácteos desidratados o leite em pó e outros

produtos que atendam a essa descrição.

§ 3º. É proibida a utilização de resíduos da fabricação de produtos em pó para consumo humano ou

industrialização.

Art. 377. Na fabricação dos leites concentrados e desidratados, a matéria-prima utilizada deve

atender às condições previstas neste Decreto e em normas complementares.

Art. 378. Para os fins deste Decreto, leite concentrado é o produto de uso exclusi
vamente industrial

que não pode ser reconstituído para fins de obtenção de leite para consumo humano direto.

Art. 379. Para os fins deste Decreto, leite condensado é o produto resultante da desidratação parcial

do leite com adição de açúcar ou o obtido mediante outro processo tecnológico c
om equivalência

reconhecida pelo SIM, que resulte em produto de mesma composição e caracteristicas.

Art. 380. Para os fins deste Decreto, leite em pó é o produto obtido por meio da desidratação do leite

integral, desnatado ou parcialmente desnatado e apto para alimentação humana, medi
ante processo

tecnológico adequado.

§ 1°. O produto deve apresentar composição de forma que, quando reconstituído conforme indicação

na rotulagem, atenda ao padrão do leite de consumo a que corresponda.

§2°. Para os diferentes tipos de leite em pó, fica estabelecido o teor de prote
ina mínimo de trinta e

quatro por cento massa/massa com base no extrato seco desengordurado.

SUBSEÇÃO VI

DOS OUTROS DERIVADOS LÁCTEOS
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Art. 381. Para os fins deste Decreto, leite aromatizado é o produto lácteo resultante da mistura
preparada, de forma isolada ou combinada, com leite e cacau, chocolate, suco de frutas e
aromatizantes, opcionalmente com adição de açúcar e aditivos funcionalmente necessários para a
sua elaboração, e que apresente a proporção mínima de oitenta e cinco por cento massa/massa de
leite no produto final, tal como se consome.

Art. 382. Para os fins deste Decreto, doce de leite é o produto obtido por meio da concentração do
leite ou do leite reconstituído sob ação do calor à pressão normal ou reduzida, com adição de
sacarose - parcialmente substituída ou não por monossacarídeos, dissacarídeos ou ambos - com ou
sem adição de sólidos de origem láctea, de creme e de outras substâncias alimenticias.

Art. 383. Para os fins deste Decreto, requeijão é o produto lácteo ou produto lácteo composto obtido
pela fusão de massa coalhada, cozida ou não, dessorada e lavada, obtida por meio da coagulação
ácida ou enzimática, ou ambas, do leite, opcionalmente com adição de creme de leite, de manteiga,
de gordura anidra de leite ou butter oil, separados ou em combinação, com adição ou não de
condimentos, de especiarias e de outras substâncias alimentícias.

Parágrafo único. A denominação requeijão está reservada ao produto no qual a base láctea não
contenha gordura ou proteína de origem não láctea.

Art. 384. Para os fins deste Decreto, bebida láctea é o produto lácteo ou produto lácteo composto
obtido a partir de leite ou de leite reconstituído ou de derivados de leite ou da combinação destes,
com adição ou não de ingredientes não lácteos.

Art. 385. Para os fins deste Decreto, composto lácteo é o produto lácteo ou produto lácteo composto
em pó obtido a partir de leite ou de derivados de leite ou de ambos, com adição ou não de
ingredientes não lácteos.

Art. 386. Para os fins deste Decreto, queijo em pó é o produto lácteo ou produto lácteo composto
obtido por meio da fusão e da desidratação, mediante um processo tecnológico específico, da mistura
de uma ou mais variedades de queijo, com ou sem adição de outros produtos lácteos, de sólidos de
origem láctea, de especiarias, de condimentos ou de outras substâncias alimentícias, no qual o queijo
constitui o ingrediente lácteo utilizado como matéria-prima preponderante na base láctea do produto.

Art. 387. Para os fins deste Decreto, queijo processado ou fundido é o produto lácteo ou produto
lácteo composto obtido por meio da trituração, da mistura, da fusão e da emulsão, por meio de calor e
de agentes emulsionantes de uma ou mais variedades de queijo, com ou sem adição de outros
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Art. 420. Nenhuma modificação na formulação, no processo de fabricação ou no rótulo pode ser
realizada sem prévia atualização do registro no SIM.

CAPÍTULO II

DA EMBALAGEM

Art. 421. Os produtos de origem animal devem ser acondicionados ou embalados em recipientes ou

continentes que confiram a necessária proteção, atendidas as características específicas do produto
e as condições de armazenamento e transporte.

§1°. O material utilizado para a confecção das embalagens que entram em contato direto com o
produto deve ser previamente autorizado pelo órgão regulador da saúde.

§ 2°. Quando houver interesse sanitário ou tecnológico, de acordo com a natureza do produto, pode
ser exigida embalagem ou acondicionamento específico.

§ 3º. Os rótulos só podem ser usados para os produtos a que tenham sido destinados e nenhuma
modificação em seus dizeres, cores ou desenhos pode ser feita sem prévia aprovação do SIM.

CAPÍTULO III

DA ROTULAGEM

Art. 422. Os estabelecimentos podem expedir ou comercializar somente matérias-primas e produtos
de origem animal registrados ou isentos de registro pelo SIM e identificados por meio de rótulos,
dispostos em local visível, quando forem destinados diretamente ao consumo ou enviados a outros

estabelecimentos em que serão processados.

§ 1°. O rótulo deve ser resistente às condições de armazenamento e de transporte dos produtos.

§ 2°. As informações constantes nos rótulos devem ser visíveis, com caracteres legíveis, em cor
contrastante com o fundo e indeléveis, conforme legislação específica.

§ 3º. Os rótulos devem possuir identificação que permita a rastreabilidade dos produtos.

§ 4°. Fica dispensada a aposição de rótulos em produtos não comestíveis comercializados a granel,
quando forem transportados em veículos cuja lacração não seja viável ou nos quais o procedimento
não confira garantia adicional à inviolabilidade dos produtos.
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Art. 458. É proibido recolher novamente às câmaras frigoríficas, sem conhecimento e avaliação do

SIM, matérias-primas delas retirados e que permaneceram em condições inadequadas de

temperatura.

TÍTULO XI

DO TRÂNSITO E DA CERTIFICAÇÃO SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

CAPÍTULO I

DO TRÂNSITO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art. 459. O trânsito de matérias-primas e de produtos de origem animal deve ser realizado por meios

de transporte apropriados, de modo a garantir a manutenção da sua integridade e permitir a sua

conservação.

§ 1°. Os veículos, os contentores ou os compartimentos devem ser higienizados e desinfetados antes

e após o transporte.

§ 2°. Os veículos, os contentores ou compartimentos utilizados para o transporte de matérias-primas

e produtos frigorificados devem ter isolamento térmico e, quando necessário, ter equipamento

gerador de frio, além de instrumento que permita o controle da temperatura, mantendo-a nos níveis

adequados à conservação, em atendimento ao disposto e em normas complementares.

§ 3°. É proibido o trânsito de produtos de origem animal, destinados ao consumo humano com

produtos ou mercadorias de outra natureza.

§ 4°. Os produtos de origem animal em trânsito deverão estar higienicamente acondicionados em

recipientes adequados, independentemente de estarem embalados.

Art. 460. Os produtos e matérias-primas de origem animal, registrados, procedentes de

estabelecimentos sob inspeção municipal, atendidas as exigências neste Decreto e legislações

específicas, têm livre trânsito no território do município de Colatina-ES, desde que rotulados, sem

prejuizo das instruções específicas à sanidade animal e podem ser comercializados no território do

município de Colatina-ES.

Parágrafo único. Quando se tratar de estabelecimentos aderidos ao SISBI, esses terão livre trânsito

para comercialização em todo o território nacional.
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Parágrafo único. Quando, nas atividades de fiscalização e inspeção sanitária, houver suspeita de

doenças infectocontagiosas de notificação imediata, o SIM deve notificar o serviço oficial de saúde

animal.

Art. 504. Os casos omissos ou as dúvidas que forem suscitadas na execução deste Decreto serão

resolvidos pelo Coordenador do SIM com base em informações técnico-científicas.

Art. 505. As penalidades aplicadas, após o trânsito em julgado administrativo, serão consideradas

para a determinação da reincidência em relação ao fato praticado depois do início da vigência deste

Decreto.

Art. 506. O SIM expedirá normas complementares necessárias à execução deste Decreto.

Art. 507. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 19 de março de 2025.
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